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TERMO DE CREDENCIAMENTO 
 

CHAMAMENTO PUBLICO N° 9008/2025 

TERMO DE CREDENCIAMENTO / CONTRATO Nº 008/2026 

INEXIGIBILIDADE Nº 002/2026 

 

CREDENCIANTE: MUNICÍPIO DE PEDREGULHO(SP), pessoa jurídica de direito público interno, 

com sede na Rua Cel. André Vilela n.º 96, inscrito no CNPJ/MF sob n.º 45.318.466/0001-78, 

representado por seu Prefeito Municipal, DR. CARLOS EDUARDO B. TEIXEIRA. 

CREDENCIADA: AUTO CENTER GRILOCAR LTDA ME, inscrita no CNPJ sob o nº 

02.612.691/0001-00, com sede AV: Dr. Antônio Barbosa Filho, nº 1436, município de Franca/SP, 

CEP: 14.400-005, FONE: (16) 3723-7191 e (16) 98101-0136, E-MAIL: 

atendimento@griIocar.com.br, neste ato representada por VALMIR CINTRA VILELA, conforme 

atos constitutivos da empresa, tendo em vista o que consta no Processo Administrativo nº 

9010/2025 e em observância às disposições da Lei nº 14.133/2021, resolvem celebrar o presente 

Termo de Credenciamento, decorrente da Inexigibilidade de Licitação nº 008/2025, advinda do 

Chamamento Público n° 9008/2025, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO  

1.1. O objeto do presente instrumento é o credenciamento da CREDENCIADA para PRESTAÇÃO 

DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DE VEÍCULOS LEVES E PESADOS COM FORNECIMENTO 

DE PEÇAS DE REPOSIÇÃO E ACESSÓRIOS nas condições estabelecidas no Termo de 

Referência do Edital de Chamamento para Credenciamento nº 9008/2025 e para as seguintes 

categorias conforme requerimento de credenciamento: 

Item Descrição dos Serviços  Valor 

01 

Mecânica Geral – Veículos a Diesel 

Serviços preventivos e corretivos em veículos 

com motorização a diesel, abrangendo 

manutenção de motor, sistema de alimentação, 

arrefecimento, embreagem, freios, direção, 

suspensão, transmissão (caixa de câmbio e 

diferencial), troca de óleo e filtros, bem como 

ajustes gerais de funcionamento, exceto retífica. 

R$ 162,16 

por hora 

 

02 

Mecânica Geral – Veículos a Gasolina (ou 

Flex) 

Serviços de manutenção preventiva e corretiva 

voltados a veículos com motorização a 

gasolina, etanol ou flex, abrangendo sistemas 

de motor, arrefecimento, embreagem, freios, 

R$ 134,51  

por hora 

mailto:atendimento@griIocar.com.br
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direção, suspensão, transmissão (caixa de 

câmbio manual ou automática), troca de óleo e 

filtros, com diagnósticos e ajustes necessários 

para o perfeito funcionamento do veículo, 

excetuando retífica. 

03 

Sistema Elétrico e Eletrônico 

Diagnóstico, reparos e substituições em 

sistema elétrico convencional (iluminação, 

alternador, motor de partida, fiação) e 

componentes eletrônicos (ECU, sensores, 

módulos, rede CAN). 

R$ 138,08  

por hora 

04 

Injeção Eletrônica 

Limpeza e manutenção do sistema de 

alimentação e injeção eletrônica (bicos, corpo 

de borboleta, sensores, bomba de 

combustível). 

R$ 159,60  

por hora 

05 

Retífica de Motores 

Recondicionamento completo de motores, 

usinagem de blocos e cabeçotes, substituição 

de componentes internos. 

R$ 172,97  

por hora 

1.2. São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

O edital de chamamento para credenciamento; o Termo de Referência; os documentos 

apresentados pelo credenciado e eventuais anexos dos documentos supracitados. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA. 

2.1. O prazo de vigência deste credenciamento é de 12 (doze) meses a contar da sua assinatura, 

podendo ser prorrogado ou enquanto vigente o edital de credenciamento. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA FORMALIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

3.1. A contratação será formalizada a partir da necessidade da CREDENCIANTE, mediante 

instrumento de contrato ou nota de empenho, nos termos do art. 95 da Lei 14.133/2021. 

3.2. O prazo para execução dos serviços são aqueles mencionados no Termo de Referência. 

 

CLÁUSULA QUARTA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS  

4.1. O regime de execução contratual, o modelo de gestão, assim como os prazos e condições de 

conclusão, entrega, observação e recebimento definitivo constam no Termo de Referência, anexo 

a este instrumento e Decreto Municipal nº 3500/2022. 
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CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO 

Quando contratado o credenciado será remunerado nas condições estabelecidas no edital e termo 

de referência.  

 

CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE  

6.1. O valor dos serviços será reajustável conforme a data base novembro / 2025 e a aplicação da 

variação do IPCA acumulado nos 12 meses. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DO CREDENCIANTE 

7.1. São obrigações do Município além daquelas mencionadas no Termo de Referência: 

7.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Credenciado; 

7.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência e Decreto 

Municipal nº 3500/2022; 

7.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 

expensas; 

7.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 

Contratado; 

7.1.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente a prestação dos serviços, no 

prazo, forma e condições estabelecidos neste instrumento; 

7.1.6. Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato e 

previstas neste instrumento; 

7.1.7. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 

execução de eventual Contrato a ser firmado com o credenciado, ressalvados os requerimentos 

manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa 

execução do ajuste. Concluída a instrução do requerimento, a Administração terá o prazo de 30 

(trinta) dias para decidir, admitida a prorrogação motivada por igual período.  

7.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a 

terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CREDENCIADO 

8.1. O Credenciado, quando contratado, deverá cumprir com todas as obrigações constantes deste 

instrumento, em seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas 
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decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir 

dispostas: 

8.1.1. Manter preposto aceito pela Administração para representá-lo na execução do contrato; 

8.1.2. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior 

(art. 137, II); 

8.1.3. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 

cumprimento das cláusulas deste instrumento e seus anexos, zelando pelo atendimento às 

recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 

8.1.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, 

no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

8.1.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por 

todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade 

a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo município, que ficará autorizado 

a descontar dos pagamentos devidos o valor correspondente aos danos sofridos; 

8.1.6. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do Fiscal ou Gestor do 

contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021; 

8.1.7. Quando não for possível a verificação da regularidade fiscal, a empresa contratada deverá 

entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da 

prestação dos serviços, os seguintes documentos:  

a) prova de regularidade perante a Fazenda Municipal (mobiliários), especialmente quando 

o proponente possuir domicílio ou sede no município; 

b) prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre 

cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei; 

c) prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho. 

8.1.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, 

Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas 

as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação 

específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;  

8.1.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 

anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços; 

8.1.10. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo município ou por seus prepostos, 

garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos 

relativos à execução do empreendimento; 
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8.1.11. Paralisar, por determinação do gestor, qualquer atividade que não esteja sendo executada 

de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros; 

8.1.12. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for 

necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato; 

8.1.13. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 

cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e 

nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina; 

8.1.14. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do 

menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

8.1.15. Manter durante toda a vigência do credenciamento, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação, sob pena de descredenciamento;  

8.1.16. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em 

lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como 

as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116); 

8.1.17. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal 

do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, 

parágrafo único); 

8.1.18. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

contrato. 

 

CLÁUSULA NONA- OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

9.1As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709/2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais a 

que tenham acesso em razão do credenciamento e do contrato que eventualmente venha a ser 

firmado, independentemente de declaração ou de aceitação expressa. Os dados obtidos somente 

poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé e 

com os princípios do art. 6º da LGPD.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

10.1. Comete infração administrativa, o Contratado que praticar qualquer uma das condutas 

elencadas no art. 155 da Lei nº 14.133/2021. 

10.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes 

sanções: 

10.2.1. Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que 

não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei); 
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10.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos incisos II, 

III, IV, V, VI e VII do art. 155, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave 

(art. 156, §4º, da Lei); 

10.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 

nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do art. 155 bem como nas alíneas II, III, IV, V, VI e VII quando 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei) 

10.2.4. Multa: 

a) moratória de 0,5 % (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 

inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias. O atraso superior a 15 dias autoriza a 

Administração a promover a rescisão do contrato por descumprimento ou cumprimento 

irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133/2021.  

b) compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 

inexecução total do objeto; 

10.2.5. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado à Administração (art. 156, §9º) 

10.2.6. Todas as sanções previstas poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, 

§7º). 

10.2.7. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157) 

10.2.8. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

10.3. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e 

parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

10.4. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis 

de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos 

na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 

observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159) 

10.5. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA EXTINÇÃO DO CREDENCIAMENTO 
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11.1. O credenciamento poderá ser extinto em caso de inexecução total ou parcial das condições 

previstas, garantida ampla defesa e contraditório, bem como se constatados os motivos a seguir 

relacionados:  

a)  descumprimento de quaisquer das condições previstas neste edital e seus anexos, bem como 

na legislação aplicável ao objeto;  

b) recusa do serviço por parte do credenciado, independente do motivo, por 5 (cinco) vezes durante 

a validade do credenciamento;  

c) não manutenção das condições exigidas para credenciamento conforme item 5 deste edital; 

d) a pedido da própria credenciada, por meio de solicitação apresentada ao gestor, com 

antecedência mínima de 30 (trinta) dias. 

 

11.2. A Administração poderá, a qualquer momento, suspender temporariamente ou revogar o 

credenciamento quando assim exigir o interesse público, mediante decisão fundamentada, sem que 

reste qualquer direito de indenização em favor da credenciada garantindo o pagamento dos serviços 

prestados até a data da suspensão ou revogação. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA EXTINÇÃO DO CONTRATO, SE FOR O CASO 

12.1. O contrato se extingue quando cumprida as obrigações por ambas as partes. 

12.2. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do 

prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da NLLC, bem como 

amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

12.2.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

12.2.2. A alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da contratada não ensejará 

rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

12.2.3. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado 

termo aditivo para alteração subjetiva. 

12.3. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido de balanço dos eventos contratuais 

já cumpridos ou parcialmente cumpridos; relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos e 

indenizações e multas. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

13.1. As despesas decorrentes da futura e eventual contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento vigente. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS  

14.1. Os casos omissos serão decididos pela Administração, segundo as disposições contidas na 

Lei nº 14.133, de 2021 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 
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disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e 

princípios gerais dos contratos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES 

15.1. Eventuais alterações nas futuras e eventuais contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 

124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 

15.2. O CONTRATADO é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes 

poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do termo de 

contrato. 

15.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 

16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação do contrato ou instrumento que venha 

a substitui-lo nos termos e condições previstas na Lei nº 14.133/21. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO (art. 92, §1º) 

17.1. É eleito o Foro da Comarca de Pedregulho para dirimir os litígios que decorrerem deste Termo 

de Credenciamento e da execução do futuro e eventual contrato que não possam ser compostos 

pela conciliação, conforme art. 92, §1º da Lei nº 14.133/21.  

 

Pedregulho, 22 de janeiro, de 2026 

 

 

____________________________________ 

CARLOS EDUARDO B. TEIXEIRA 

Prefeito Municipal 

Contratante 

 

 

 

_________________________________________ 

Valmir Cintra Vilela 

AUTO CENTER GRILOCAR LTDA ME  

Contratada 
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TESTEMUNHAS: 
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ANEXO LC-01 - TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO (CONTRATOS) (REDAÇÃO DADA 

PELA RESOLUÇÃO Nº 11/2021) 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PEDREGULHO(SP) 

CONTRATADO: AUTO CENTER GRILOCAR LTDA ME 

CONTRATO Nº (DE ORIGEM): 008/2026   

OBJETO: CREDENCIAMENTO DE INTERESSADOS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

MANUTENÇÃO DE VEÍCULOS LEVES E PESADOS COM FORNECIMENTO DE PEÇAS DE 

REPOSIÇÃO E ACESSÓRIOS. 

 

 

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

 

1. Estamos CIENTES de que: 

a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução contratual, 

estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, cujo trâmite 

processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de interesse, 

Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, em 

consonância com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP; 

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser tomados, 

relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder 

Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 

da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem 

dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo Civil; 

d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante e e interessados estão cadastradas no 

módulo eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos previstos no Artigo 

2º das Instruções nº01/2020, conforme “Declaração(ões) de Atualização Cadastral” anexa (s); 

e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados. 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação; 

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito de 

defesa, interpor recursos e o que mais couber. 

 

LOCAL e DATA:  Pedregulho 22 de janeiro de 2025. 
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AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 

Nome: Carlos Eduardo B. Teixeira  

Cargo: Prefeito Municipal 

 CPF: xxx.xxx.xxx-xx 

Assinatura:    

 

RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA 

DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO: 

Nome: Carlos Eduardo B. Teixeira  

Cargo: Prefeito Municipal 

 CPF: xxx.xxx.xxx-xx 

Assinatura:    

 

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE: 

Pelo contratante: 

Nome: Carlos Eduardo B. Teixeira  

Cargo: Prefeito Municipal 

 CPF: xxx.xxx.xxx-xx 

Assinatura:    

 

Pela contratada: 

Nome: Valmir Cintra Vilela 

Cargo: Representante Legal 

CPF: xxx.xxx.xxx-xx 

Assinatura:    

 

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE: 

Nome: Carlos Eduardo B. Teixeira  

Cargo: Prefeito Municipal 

 CPF: xxx.xxx.xxx-xx 

Assinatura:    

 

 



 

Prefeitura Municipal de Pedregulho 
Estado de São Paulo 
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GESTOR(ES) DO CONTRATO: 

Nome: Carlos Roberto Ramos 

Cargo: Responsável pela Frota Municipal 

CPF: xxx.xxx.xxx-xx 

Assinatura:  ___________________________ 

 

 

DEMAIS RESPONSÁVEIS (*): 

Tipo de ato sob sua responsabilidade:   ________                                                       

 Nome:  

Cargo:  

CPF:    

Assinatura:    

 

 

(*) - O Termo de Ciência e Notificação e/ou Cadastro do(s) Responsável(is) deve identificar as pessoas 

físicas que tenham concorrido para a prática do ato jurídico,  na  condição  de  ordenador  da  despesa;  de  

partes  contratantes; de responsáveis por ações de acompanhamento, monitoramento e avaliação; de 

responsáveis por processos licitatórios; de responsáveis por prestações de contas; de responsáveis com 

atribuições previstas em atos legais ou administrativos e de interessados relacionados a processos de 

competência deste Tribunal. Na hipótese de prestações de contas, caso o signatário do parecer conclusivo 

seja distinto daqueles já arrolados como subscritores do Termo de Ciência e Notificação, será ele objeto de 

notificação específica. (inciso acrescido pela Resolução nº 11/2021) 


